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DECISÃO Nº 018, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021 
Processo Administrativo nº 2696/2018 
Fornecedor/Representado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 232/2018, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$ 21.875,00 (vinte e um mil oitocentos e setenta e cinco reais), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 
8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 
22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
GUSTAVO CORULLI RICHA 
Diretor Executivo 
PROCON-LD  

 
DECISÃO Nº 019, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021 
Processo Administrativo nº 2697/2018 
Fornecedor/Representado: ITAPEVA VI MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 233/2018, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 8.078/1990 devendo 
o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 22 e 23 do Decreto 
Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
GUSTAVO CORULLI RICHA 
Diretor Executivo 
PROCON-LD  

 
DECISÃO Nº 020, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021 
Processo Administrativo nº 2707/2018 
Fornecedor/Representado: BANCO DO BRASIL - AG. 0108-2 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 234/2018, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$ 2.817,15 (dois mil oitocentos e dezessete reais e quinze centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei 
Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados 
pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
GUSTAVO CORULLI RICHA 
Diretor Executivo 
PROCON-LD  

 
DECISÃO Nº 021, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021 
Processo Administrativo nº 2735/2018 
Fornecedor/Representado: STAR CLIN POLICLINICA LTDA ME 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 235/2018, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$ 704,29 (setecentos e quatro reais e vinte e nove centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 
8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 
22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
GUSTAVO CORULLI RICHA 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
SERCOMTEL ILUMINAÇÃO S.A 

EXTRATO 
1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO Nº 003/2020 
MODALIDADE:  PREGÃO Nº 004/2020 – Processo Administrativo Nº 005/2020 
PARTES: SERCOMTEL ILUMINAÇÃO S.A. e P. FERNANDES MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI. 
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento o reequilíbrio econômico-financeiro de material constante na Ata de Registro de Preços nº 
003/2020 decorrente ao Pregão Presencial de nº 004/2020. 
PREÇO: Fica alterado, na forma de reequilíbrio econômico-financeiro, o valor para aquisição de CIMENTO COMPOSTO CP-32 SACO 50 KG 
conforme a necessidade e conveniência da Sercomtel Iluminação S.A, devendo atender no mínimo a todas as condições constantes na Ata de 
Registro de Preços nº 003/2020. 
 

Descrição Preço Anterior Variação Preço Atual 

CIMENTO COMPOSTO CP-32 SACO 50 KG R$ 19,90 27,37% R$ 25,35 

 
DATA E ASSINATURAS: Londrina, 29/01/2021 – Luciano Kühl e Alexander Farias Fermino (SERCOMTEL ILUMINAÇÂO S.A.), Felipe Jamus – 
Procurador - (P. FERNANDES MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI.). 


